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PROJETO DE LEI 01-00336/2016 do Vereador Quito Formiga (PSDB) 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de Intérprete da Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS), ou Sistema que integre e supra essa função em todas as Agências Bancárias 
do município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Artigo 1º - Todas as agências bancárias do Município de São Paulo deverão contar 
com a presença de Intérprete de LIBRAS, ou sistema que integre e supra essa função para 
atendimento dos deficientes auditivos; 

§ 1º - Entende-se como Intérprete de LIBRAS, profissional presencial capacitado e ou 
habilitado em processos de interpretação de língua de sinais, tendo competência para realizar 
interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea ou consecutiva e proficiência em 
tradução e interpretação da LIBRAS e da Língua Portuguesa; 

§ 2º - Entende-se como Sistema todo atendimento virtual por meio de um aplicativo, ou 
Central de LIBRAS que à distância faça a mediação do surdo com o Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS), que pode estar instalado em um smartphone, um tablet ou um 
computador com acesso à internet; 

Artigo 2º - O atendimento deverá estar em consonância com os horários de 
funcionamento das agências bancárias; 

Artigo 3º - O Intérprete presencial, ou o Sistema atenderá todos aqueles que, por 
deficiência auditiva, necessitarem da sua interpretação, utilizando a Língua Brasileira de Sinais, 
em local de fácil acesso e com sinalização de indicação; 

§ Único - Caso a Agência Bancária opte por um profissional Intérprete presencial, sua 
contratação estará submetida ao regime da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas); 

Artigo 4º - As Agências terão o prazo de 180 dias para se adequarem às normas 
contidas neste Projeto à partir da sua entrada em vigor; 

Artigo 5º - Este projeto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/08/2016, p. 79 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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